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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

ESTADO DA BAHIA 

O PROGRESSO CONTINUA 

 

 
PORTARIA Nº 11, DE 05 DE JULHO DE 2024. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CANUDOS, Estado da Bahia, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e demais leis correlatas; 
 
CONSIDERANDO, o direito de todo servidor público concorrer ao pleito municipal de 
2024, seja como candidato a prefeito, vice-prefeito ou vereador, nos termos da Lei 
Eleitoral; e 
 
CONSIDERANDO, o que dispõe a Lei Complementar nº 64/1990 e EC 107/2020; 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder, a PEDIDO, licença para afastamento de suas funções, a partir de 
05.07.2024, para fins de desincompatibilização, aos servidores públicos municipais: 
 

1. ORLÂNIA APARECIDA DA SILVA CARNEIRO, brasileira, maior, capaz, 
Agente Comunitária de Saúde, matrícula nº 453, CPF Nº 001.070.255-58, 
lotada na Secretaria de Saúde; 
 

2. JOSÉ LITO PEREIRA GOMES, brasileiro, maior, capaz, Guarda Municipal, 
matrícula nº 591, CPF Nº 248.202.965-15, lotado na Secretaria de 
Infraestrutura, Transportes e Serviços Públicos; 
 

3. MARCOS GRIGÓRIO SOARES DA SILVA, brasileiro, maior, casado, capaz, 
Professor, matrícula nº 12250, CPF Nº 975.475.905-78, lotado na Secretaria 
de Educação. 
 

4. GENIARA DA SILVA SOARES, brasileira, maior, capaz, Fiscal de Tributos, 
matrícula nº 8259, CPF Nº 033.397.725-41, lotada na Secretaria de 
Planejamento e Finanças; 
 

5. JOSIEL ALVES DA PAIXÃO, brasileiro, maior, capaz, solteiro, Gari, matricula 
nº 1014, CPF Nº 052.357.355-36, lotado na Secretaria de Infraestrutura, 
Transportes e Serviços Públicos; 
 

6.  VALDINEI DE SOUSA FREITAS, brasileiro, maior, capaz, União Estável, 
Servidor Público Municipal com Mandato Classista, matrícula nº 581, CPF Nº 
786.685.655-91, lotado na Secretaria de Infraestrutura, Transportes e Serviços 
Públicos; 
 

7. EDMILSON FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, capaz, solteiro, 
Professor, matricula nº 523, CPF Nº 962.755.375-15, lotado na Secretaria de 
Educação; 
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8. AUGUSTO MAIA DA SILVA, brasileiro, maior, capaz, casado, Professor, 
matrícula nº 701, CPF nº 950.646.725-00, lotado na Secretaria de Educação; 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANUDOS - BA, 05 de julho de 2024. 
 
 

Jilson Cardoso de Macedo 
Prefeito do Município de Canudos 
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